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cÂMARA MUNrctpAL DE FoRTALEZA
GABINETE MANDATA COLET]VA NOSSA CARA

ExcELENTlsstMo SENHoR pRESIDENTE DA cÂrtlam MUNtctpAL DE
FORTALEZA.

A Mandata Coletiva NOSSA CARA, abaixo assinada, no uso de suas

ahibuições legais e regimentais, vem respeitosamente, por meio deste, requerer a

realização de sessão solene em homenagem ao Dia lnternacional da Mulher

Negra Latino Americana e Caribenha.

No dia 25 de julho, é celebrado o Dia lnternacional da Mulher Negra

Latino-Americana e Caribenha. A data foi inspirada no 10 Encontro de Mulheres

AÍro-latino-americanas e Afro-caribenhas em 1992, quando grupos feministas negros

de 32 países se reuniram na República Dominicana. O evento surgiu para dar

visibilidade à luta das mulheres negras contra a opressão de gênero, a exploração e o

racismo. Neste encontro, foi discutido o impacto do machismo e do racismo na vida

das mulheres negras em solo latino-americano. Essa importante reunião conseguiu

que a ONU, ainda em '1992, reconhecesse o dia 25 de julho como Dia lnternacional da

Mulher Negra Latino-Americana e Caribenha.

No Brasil, a Lei n. 12.987, de 2014, estabeleceu que também no dia 25 de julho

seria celebrado o Dia Nacional de Tereza de Benguela e da Mulher Negra, que, além

de compartilhar dos princípios da data estabelecida em í992, também dá visibilidade

para o papel da mulher negra na história brasileira, através da Íigura de Tereza de
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Benguela.

REQUERIMENTO N. O 102 / 2T ? 4

Requer a realização de sessão solene em
homenagem ao Dia lnternacional da
Mulher Negra Latino Americana e
Caribenha.
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Mesmo depois de mais de 30 anos da instituição da data, ainda vemos que

mulheres negras dispõem de piores condiçôes de trabalho, sâo alvo dos maiores

índices de violência e são invisibilizadas. Apesar disso, elas resistem à opressão e à

exploração, lutando todos os dias por seus direitos, razão pela qual roga-se pela

aprovação desta proposição.
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